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II • da Reserva de Contingência. no montante de RS 224.000.000.00 (duzentos e vinte e
quatro milhões de reais). conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos arts. Iu e' 2º. ficam alteradas as receitas Ja
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEV ASF. do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas • DNOCS e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste· SUDENE. de acordo com o Anexo III desta Medida
Provisória.

AIt. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provrsõria nº 1.686.5.
de 26 de outubro de 19Q8. .

Art. 5º Esta Medida Provisóriu entra em vigor na data de -suapublicação.
Brusiliu, 25 de novembro de 1998: 177'Jda Independência e II()'-! (11 Repüblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PauloPaiva

47000 - MINISTEHIO 00 PLANEJAMENTO E OHÇAllENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NOROESTE
ANEXO J

P"OGRAMA D! TRABALHO (SU~L.M.HTAClo)
E •ESPECIFICAÇÃO S o 10. FTE TOTAL 'ESSOAl E J\JIlOS E EJe. OUTRAS DESP. INVESTlllIEHTOS IHVEJISOES A.I(JRTIZ'Ç.i.O
F D uso EtC. seeurs D. DIVIDA CORRENTES FtNU.cEIRlS DA DIVIDA--

USISlINCIA l' PAEVlotHCU. 600 000,000 600 000 000

"nJS'tljel~ 600.000 000 600 000 000

AssrSTliNCIA toHJNIURIA 600 . 000 ,000 &00 000 000

15 011 o.ur7 "" 100.000 ,000 ~o 000 000
~OCA"* lJlEItGt:HCIAL Df FA[f""[S "ODJTlVAS

OUU"~V!A ACeU ar ASSISTEHCIA a I'Ol'Uuclo
DAS AECIOIl AFnACAS 'UI. .t!c:A, I. "ITUA~o ~
t,...AC[NCI' ou .. CAlAJoolIDADI: I'lJlILICA iIIECO","ICIDA
PElO OAGJo C(NTAAl DO SINDEC'SI51'EMA HACION'l ar
M'UA CIVIL

15 Of'll o.," .15115 0001 , 600 ,000 .000 .ao 000 000
~OCAA~ [KAC(NCIAl Dl!: FR[HTES PAOWIIVAS .. 500.000 000 600 000 000. ,.., 100.000 000 600 000 000

&DO •••••• 60D DDO •••

-- --
TOtAL 'ISC'l 600.000 000 600 000 0(l0

OUtRAS OE5r'
DE ClJ'llAl

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTUHA E DO ABASTECIMENTO
22211 - COMf'ANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
.lHElCD I

~ROQ~AMA D& TftABALHO (SU~L.M.HTAClo)
"I

01[0110 Ufll'.&OlfDINARIO

E • AIEC1JQS!)$ cr t0041 "S Ft''''rsr t ••.• ••·,'(l:If ••CI •. S
ESI'EC/FIc.<Clo S O 10. FTE TO TAL 'ESSOAl EF D "S<) JlJIIOS E EJe. DUTJlAS DlSP. INVESTJIil(NTOS IHV•• SOES AIl(JRTJZACl0DlC~ SOCIAIS DA DIVIDA OUTRAS DESI".-- COJIftEHTES FINANCEIRAS Da DIVIDA D( C"'nAl

AUISTE:HC'A [ PRIVIDEHCU,

&sSISTEHCI.
15:1.000 000

"3 000 000

Alli"IE:HUClo E MJuuçlo
153.000 000

IlI3 000 000

115 oal 0'27 3150.
11I3000.l)OO

lU 000 000

OI::::~I~:~~~:CIAl DE CESTAS OI AlIME.nAçlo tIO 111:1000 000
IlI3 000 000

DE~~:~a: ~~~o:U~~~~::A C:~~;;~~ A DISTJlIMJIÇJo

15 Dal o.n 3~.>ooO) .
A~:~!:~C~t":~~·:~~~:I~~~t ••• " D'.T1tIMJIÇIO

. 140.000 000.. 140.000.000 1'0 000 000
• AlI~lftO DISTAlOUllXl UI • 1.1.100 . "0.000 000 1.0 000 000
• FIJoIILlA l'IfrlIFICIADA IUNIOAD(I • 1.200.000 '" 1'0.000.000 1'0 000 000

1'0000 000
1'5 011 0"1 31101.000;1 .

oP:~;~~~~;t~Ç:gl~::JS::~~~~ fICIlGE"C'AL DIi
13.000 000.. 13.000.000 1:1 000 000. 13.000.000 13 000 000

'" 13.000.000 1:1 000 000
1:1 000 000

--..l
TOTAL S!aJlI'OADE 151.000.000 --- '-1'53.000 000

__ o

44000 - MINISTERIO DO MEIO AMllIENTE. DDS HECURSOS HIDRICOS E DA AlIAZONIA LEGAL
44101 - MINISTERIO DO MEIO _lENTE, DDS HECUHSOS HIDHICOS E DA AlIAZONIA LEGAL
•••• lCDJ

~Roa~AMA OE TftA.ALHO (SU~L.M.HTAClO)

ESI'ECIFICAl:ÃO E •S D ID. FTE TO T A L PESSOAl. E JI.lIOS E EJC. ourRAS DEsP. IHVESTIWEHTOS INVEltSOlS .UOnlzaçÃOF D USO OlI1'RAS 0[$1'.EJe. SOCIAIS DA DIVIDA COIl!IVITES FIN.lICEIRAS 0& DIVIDA De ClPlUl-- ----EJrlPlCIA t AIECUl!:iOS MIH[~A1S
1'5 000.000 2 000 000 1:1 000 000AtOJASOS HIQqICOS
10.000.000

• 000 000 I' 000 000
01'1:''1 COIIItAA A' $l'CU

15.000_000
• 000 000 U 000 000

09 05. 0''''.;1.01
15·000.000Joq"UCI~NTO DA I"'AA EStAUtURA HICIlIC:" 2 000 000 13000000

ASSIGUIUR DE. '0A1oU. SUSTElflA'lEL. Ao C'~TAç:lO e:
OF[AIA P( AQU•• C.PAS OE A1t:NOlR AS ""a'IIDAou D:I
ot'[IIl'VOLV1MEN10 lCONOMlto SOCIAl. 00 ~AIS. IlJrll COJCI
A••••LIAA • MANTER" RIOf NACIONAL HICR0J4:T1UCAS.
• EM'lnco eIA'CO IUNIDADtI • Ia 700
• POçO PlAFuq.OO IUluoAoe I • 1 000
• poço ARl[SUJrtO R[cuP,ERAOO IUNIDADEI • I.SOO

09 O" 0.'5' 3'060001 . '5 000.000lt4'UNTA,lo. O"IA"'ÇJo [ •••.•.HlJIEHÇJO De: OIiAAS HIDltU:AS • ••• DDO 13 000 000
• 1l~[CO IõIIUDQ IUltIDAOII • 16 700 lO 115.000,000

• 000 000 11 000 000
• poço ~ER'UQ'OO IUNIOAot: I • 1 000

. 115.000,000 2 000 000 I) 000 000
• POço ARTESIA/IIO AI;OJPERAOlI 'UNIOADl' • 1.100

IDO 1'.000.000 e DDO DDO 13 000 000

S.tJO( IE SA"'E"'I'II(HTD
:no 000.000

31 000 000
RI;O"Il'SOl N,CRICOS

39,000 000
39 000 000

DEUSA COfilTAA 10$ ~ECU
".000 000 39 000 000

13 O!!l~ 0'57 )'n
3.000.000PQ()cqAMA O( OU1NVOlVlIO(NTO D( RIIC\PSOS HICRICOS P~' o 39 000 000

Si~I'AfUOO IIQASIU IRa PROAW"

CAJl'ANTlIt .•.•••• L1.çlo DA o'ERTA OI AWA DI. ..,A
OU"L1oAO( PAR" O SEJrIlI'AJlIDO lIA"'IIlt:lltO. CT:lI4 "
I"AO'oOCJO co USO RACIONAL onu RICJltSO Dl To\L 11000
O\n A ueASSU AUATlVA Dfi ACU'" ••lo COIlSTlIUA
:~~~~~HTo 00 OUt"HVOlvIIolENTO SUnElflAV!l OA

• •.•. ~"CEN C:OHSt~IDA IUNIDAOIiJ • ~I'
• I"OÇO PtR'lJQAOO IUIfIDADE) • 600
• PO,O ARtESIANO AIEOJPI;AAOO IUHIDAOE:I • 660
• POCO D(SSAlIHllAOO IUlfIDAOEI • no

13 O'A O." J439 000' , 3. 000,000
OIE:~~I~~ .•.,JO O' "WA PARA _lJIoIilNTO O.•. O'lltU • 1OA0Jl[TO ,. 3' 000 000 " 000 000· 3a 000 000 31 000 000

• aARAACEIo' COIfSTRUIO .•. IUHIDAOII ~ "'S
'DO 31 000.000 3' 000 000

• "0'0 ~(A'UQAOO IUNIOADlI • 600 lO 1 •••••• :I, 000 000
, 1"0'" AAtUIANO AtOJP(AADCI IUNIOAOII • NO · 1 000.000 1 000 000
• Peco OESSAllNIJAOO IlHIIDAD[) • no

'DO I DDO ••• I 000 000
I 000 000-- _. -TOTAl. 'ISCAl 54 000 OGO • 000 000 ') 000 000

__ o .-
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44000 - MINlSTEIUO DO MElO _lENTE, DOS RECURSOS HIDIUCOS I DA _ZOtlU LEGAL
44203 - CIlMPANHU DE DESENVOLVI.NTO DO VAU DO slo FRANCISCO
AHOO I

~ftOa~ANA o. TRAaALHo (.U~L.M.NTAC~O)

."
DUOIIO lAIA401'0INdlÕ

I •lSl'El:IFlCAC1O S O re. nE TOTAL I't-. I '-IDe. MIIAS DUI'. INliUTlmrros ""lIISOts .....TJUtIO OU'''''S DfSl".
F O USO OC. SOCIAIS DA DIVIDI' COIIII(lfTl$ '11W«:UfItAS DA DIVIDA DE. CAPITAL--

IUIf(ItGU r RIOJASOS ""/t'''''1S '.000.000 200 000 , 100 000

R[CUltSOS HIMICOS 1,000.000 700000 I 100 000

D(IIU COIiITlIlAAS SECAS 1,000.000 200·000 t 100 000

" OIU 04D't :I4(K 1.000_000 200· ••• , 100 000
'OQT"ue,fC ••,O DA .HJAA·U'ItOflJAA HltJllCA

"SSIGUlU De .•.... SUSTlNU,YIL, . CAPTAçJo I
OllllnA De •. c:u•••• aliAS 05 ATINOU! AI .Cl:1S10&0I' DO
t1CUIrIYOLY!ME"l"I:~JCO SOCIAL-DO'''1', IPI ..,..,
AIo'PUAq E MIoNTUI •. RIDE HACIONAL HIOQOM!TRICA ••
• poço PEAnJAADO IUHlOAOE I "llO

011 O!U O••e .3.01.0001 • 2.000_000 200 00. 1 '00.000
•••• L•.••u'lo. oPEAA,lo J: MAlllUlIJrl,lo DI: oeA.&S HleJI'lCAS .. '.06:1 000 200 000 1 100 000

. poço ~[A'URADO IUN'OADl'1 • IlD o 1,000.000 200 000 I 100 000,.. 2 000.000 200 000 t .00 000

-- --- - --
lOTAL '''CAL '·000 000 200 000 I 100 000

'0- _ - -

44000 - MINISTERIO Da MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA _ZONIA LEGAI,
44204 - DEPARTAMENTONACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
ANUO I

PROGRAMA Da TftABALHo (SU~LEM.HTACXO)

'.00

~(DIJO(ii~

• •
U(lRTlUC10ESPlCIFll:Atlo S O ID. FTE TOTAL PESSOALE AAOS E ENC. DUTRASDl$I'. INVESTIMEHTOS 1"' •• $0<5 OUTRAS otsP'.

F O USO Ele. SOCIAIS DA DIYIDA CQOIIOOES FINANCEIRAS DA. DIVI04 OE CAPITAL--
'"fACIA E AlC\JASOS "IHEAAIS 111000,000 , 000 000 IZ 000 000

AEt\JASOS HIOUCOS 111.000 000 '0000<'0 I~ 000000

Of'UA. tO,,'IU. AS SECAS 11:1.000.000 , 000 000 12 000 000

Of 0'4 00111 ;1'0' IlJ 000.000 , 000 000 12 000 eee
'O'UAUCI"'Jtl0 OA IJtí'RA'Ut_UT\JOA HICRIC.

ASSlCUlUR De '0AM!l ~snNTA"IL. •• CUTAc:Jo a
a'fR'" OI ACUA. C •.••• S OI AtI"OIA' AI .asslb&~s 0Ct
DesENVOlVIMEN'O CCOHONICO SOCUl, DO "".S, H"

"""""""LIAA t ••••••,IA Ao Rt:DI NaCIONAL HICJlIl~'MICAS.
• leuA/AIIO O'I:ATAO. IM31 •• 710.000
• '0'" PIR'~ADO IUtfIDAOIl ' ...
• I'O~ IJIlS1AUDO 'U-IOADlJ ' ...
• 'USOA A1UDICM. IpUSOAI • 7$0.000
• 'ato A.nUIAHO AEQlP(RADO II,MIDADE' • )QO

01.0." 0.'7.:14.01.0001 • 15.000.000 :1.000 000 12 000.000
,""uHuCIo. 0"(11",10 ( *MJ1111'1o W 01"101 HJDIIIe.t.1 .. ".000.000 '.000 000 1:1 000.000

• AQJA'Ar/fO O'llIlADA IIC]I •• 1&0.000 o 11.000,000 , 000 000 12 000 000
• fIOÇQ IOlltfUAADQ IUNlDA01I • &lO ,.. 15.000.000 , 000 000 1~ oco 000
• IOOÇQ IfitSULAOO fUMlOAOII • SOO
• 'USOA AflllftllDA CPUJOA) • 150.000
• lOOço >\Al1SIAIIO IIIOJPIJtADQ IUIUOAOIJ • 300

-- ---- --- ._-
TOU1. "'CA1. 1•• 000.000 ',000_000 Ilt 000 000 - --~-_.. --

I000O - RESEIIVA Dl CONTIIlGENCl A
I000O - IIESEIIVA OE CONTlIlGENCIA
NEXO 1I

PftOO"ANA Da TftA.ALHO (CAHCaLAMaNTO)

'.00

CJt(DIIO 11lllUCJi'OtNoUtlO

ISPECIFJI:AtIo • •I D ID. m TOTAL ~I .- E De. QI11USDl1I' • IN'iUJIIltJfTOS IIIVEllSOU AaDnlllclo (NTII1$ Dl ••
F O uso OC. _IlIS Dl ."IDl _U FIMUaIUS DA DIYIDI DE. CWITAl--

.(M_V" ee CO'UUtG(lfCIA IJ"OOO.OOC

IIIU"VA OI' tofll""G«JfCIA 214.000.000

.U'.VA OI CON11NGINCIA 'I4.MO.OOO

".IH """" 11'.000.000
RUUVA DI COfiIlINClNCU

SUvl. DI '0"11 COI'PIN",ro-IA .. _ ..... OI
01101101 "oICIONAIS .""A Dcn"cCII INsutICIU11 •••• 1I
•• nIUAS

••• " ".,. "".0001 , 71,000.000
AUIAV" OI toNfllltQ(HC11o .. ".000_000

o 71.000.000... 71.000.000

,O 't<M '1'1'10 •••• 000 1 S lU 000.000
RurAVA ti( CO••ll"O(.C'A 00 •• :1.•••. -.0

o
'"'

112.000.000
15:1.000.000

-- - ----
101101. 11'.000.000

PlSCA1. ,.......•
SE_10ACI 112.000.000 ----_. ---

AN.xoIII -,.1 I • N EX o III

ANUO

UDOO - NIHISTElUO 00 PlAN€JAKHTO E ~
~lZ01 - SUPlIIlHlOOOCIA DO DUU«DLYUDTO DO N:RJtSTt

12lIDO' "INIITUIO" _ICULMIA ••• MASTlCIIllIfTO
um • aJP_IA lIACl_ Dl AAAlTlCllIDlT1I

"acaZTA 'li 1.001
"acatTA (1It I.")

IIP.CIl'ICA,lo DF. -.. POIlTE CA~IA
-ÇA

_ •••• 00 MCSITAI_ •• .•-
llDD•••• OI _1"- •• 1'-
lTlI.OO.OI ......-erAS J~ larrAl1 ••

,_
ITIUI.U _IA Dl CDII1IIIUJ~ IDCllII._ O L'- DAI su 11_

_ •••• IDIW

mlll.SlMI_ -

ESPICIFICA,lo ESF. ~ AlHTl CA1tDIA
_IÇA

:ZOOO.OO." RlCllTAS OI CAPITAL FIS -1100.00." CI'IIl/otllES DE CIllIIITO FIS -mo.oo." .."çOu Dl CIllIlITO I~ FIS -111'.00.00 _ orouçCu OI tMIIlTO I~ FIS -
mlll. FISCAL -
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ANEXO III

UOOO .• WIHISTEJUO CO ..:10 A.-IOOE. DOS RtCUlUOS HIDftICC3 E DA ~U LEGAL
,U:W:l .• CX)PANlU DE D(SlH't'OLVINDCTO DO VALE. 00 s10 FJlU,HCISCO

llIt 1.00)

[S~ECIFICAÇÃO ESl'. DElIDOIlUIEIlTO F1JlT1 CA_IA
. ECllIOIICA

ZDDO.DO.DORUlITAS D<~1TAl. FIS -%400.DO.DO -.JIOCIAS D<~1TAl. FII -%tIO.OO.CO _IAS 1--..11 FII -2111.DI.OI 11UINInRVCIA Df. HCURSOS CIIUN.utIOS DO TESCIIG FII -NACIONAl.

mAl. FISCAl. -..

ANElO III

.uaoo .• ~IHISTEJUD DOMEIO"*1001:. DCS MOJRSOS HICftltoS E. DA AMUOUA LlGAL
Ull)4 • OE1'AIlT"*HTtIMACICIW.DE _AS CCJClltAAS Stct.S

"lcaZTA I'" 1.00)

ES~~CIFIC'ÇÃD DF. ~D ftIlT1 CATlllIIIllA
llDGlCA

lODO.DO.DOIl1CIIIAS D<~1TAl. FII ,-
ZIDO.OO.DO -.JIOCIAS DE WITAl. FII 1-

Z410.00.DO _IAS 1--..r'11 FII 1-

ZU1.01.01 -..nelA DlIlll:UllS(ll llIIllIWUDS DO~ FII

,_
NACIONAl.

TOTAl.FISCAl.
,_

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.687-6,DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998

Institui o Programa Eínergencial de Frentes
Produtivas e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica instituído o Programa Emergencial de Frentes Produtivas, com o objetivo
de prestar assistência à população das regiões afetadas pela seca.

Art. 22 Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais remunerados, no Banco do
Brasil S.A., da importância de até R$ 600.000.000.00 (seiscentos milhões de reais), do Fundo de
Amparo ao Trabalhador· FAT destinada à concessão de empréstimo. em caráter excepcional, à União,
por intermédio do Ministério do Planejamento e Orçamento, para desenvolver as ações do Programa
Emergencial de Frentes Produtivas.

§ 12 A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será o órgão
responsável pela execução do Programa de que trata o artigo anterior.

§ 22 O depósito dos recursos será efetuado em até seis parcelas. observada a Reserva
Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, de que trata o art. 92 da Lei nU8.019,
de lI de abril de 1990. com a redação dada pela Lei n2 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 32 Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das providências
mdispensaveis à alocação de que trata este artigo. independentemente de quaisquer outros atos de
natureza administrativa.

Art. )2 Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos públicos especrars, com
r~gl'lr" no Sivterna Especial de Liquidação e de Custódia SELIC. administrndo pelo Banco Central do
Brasrl. como fim de lastrear o empréstimo a que se refere o artigo anterior.

An.4" ° depovuo dos rccurvos ora previstos vcra remunerado pelo Banco do Brasrl
'i.A .• 11) FAT. com base na Taxa de Juro, de Longo Prazo· TJLP. acrescida de ,el~ por cento ao ano.

;:lI" Os encargo correspondentes .io penudo compreendido entre a data de liberação
.1.1\ "'cur"" e .1 d.ua cqurv.ileruc. 1\1' Illé~ .mtenor .. 1 .In primeiro pagamento de juros. -erão
:ne"'l'"r.ld." .11) prmcipal.

~ ~" () pnncip.u 'cr.1 rcembolxad» em \ 1 ntc e quatro prestaçõcs mensars. a rmcmr-xc no
jlrlmClrll dl.1 uul de Junho de IlJlJ9

§ 32 Cada prestação corresponderá ao resultado da divisão do saldo devedor atualizado
até a data do seu vencimento. pelo número de prestações vincendas, inclusive a que estiver sendo
reembolsada.

§ 42 Os juros incidirão sobre 11 pnncipal atualizado e serão pagos junto com os
reembolsos do principal. proporcionalmente aos seus valores atualizados.

Art. 52 Aplica-se o disposto no artigo anterior ao cálculo para pagamento dos encargos e
amortização do empréstimo de que trata o art. 22 desta Medida Provisória, pela União, por intermédio
do Ministério do Planejamento e Orçamento, ao Banco do Brasil S.A.

Art. 6g As leis orçamentárias anuais consignarão no orçamento do Ministério do
Planejamento e Orçamento dotações específicas para o pagamento do principal e encargos decorrentes
do empréstimo de que tratao art. 2g desta Medida Provisória.

Art. 7'1 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória no prazo
de trinta dias, a contar da sua publicação.

Art. 8g Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.687-5,de 26 de outubro de 1998. •

Art. !)li EstaMedida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 25 de novellD ro de 1998; 171l da Independência e 11()l! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Amadeo
Paulo Paiva

MEDIDAPROVISÓRIA NO1.688·6,DE 25 DE NOVEMBRODE 1998.

Estabelece critérios para u concessão de empréstimo.
pela União. aos Estados e ao Distrito Federal.
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei nU9.424. de 24 de
dezembro de 1996.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atrlbuição que lhe confere o art. 62 da
Consntulção, adota a seguinte Medida Provisôrin. com força de lei:

An. lU Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal.
destinado ao 'ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da
federação. decorrentes da aplicação da Lei nU9.424. de 24 de dezembro de 1996.

Art. 2u Nos empréstimos u que se refere esta Medida Provisória. serão observados. em
relação às perdas liquidas de cada Estudo e do Distrito Federal. os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício flscal de 1998.quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único, O cálculo das perdas líquidas dos Estados e do Distrito Federal será
efetuado pelo Ministério da Educação e do Despono.

An. 32 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacionul para tal finalidade e serão pagos em até noventa e seis
prestações mensais. calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SACo vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as demais no último dia útil de cada rnés, observadas as
seguintes condições:

I - JUros: calculados, debitados 'e capitalizados mensalmente. equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liqurdaçüo e de Custódia (SELlC) para os títulos federais:

li - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas:

1II . liberação dos recursos. mensalmente. retroanvo à competência de janeiro de 1998.
em parcelas igua», Juntamente com .\ primerra parcela da distribuição dos recurso, do Fundo de
Particrpação dos Estados, FPE:

IV . prazos decontrutaçáo:

U) exercicm üscul de 1998: ate sessenta dias. contados a partir de 17 de Junho de 1998;
b) excretem liscul de 1999: até 31 de dezembro de 1998: e
Ç) exercrcio fisculde 2000: até J I de dezembro de 1999.

Art. 4~ O~ contratos de empréstimo deverão contar com adequadas garantías, que
incluirão. obngatonarneme. a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155.
157 e 159. incisos I. letra "a", e li. da Consutuição.

Art. 5~ Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração. acompanhamento e controle dos contrato, de empréstimo de que trata esta Medida
Prol isóna. fazendo jus à remuneração de zero \ írgula dez por cento ao ano. calculada e debitada sobre
os saldos devedores atualizados. a ser pagu mensalmente pelo devedor a partir de 31 de janeiro de 2002.

Art.6Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisónu n~
1.688-5. de 26 de outubro de 1998.

Art. 7~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasíliu, 25 de novembro de 1998: 177~ da Independência e I 100da República .

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDAPROVISÓRIA N° 1.689·6.DE 25 DE NOVEMBRODE 1998.
Altera a LeI n" 9.649. de 27 de maio de 1998, que
dispõe sobre u organização da Presidência da República
e dos Ministerios, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 du
Constituição. adota a seguinte Medida Provrsóriu, com força de lei:

Art 19 Os arts. 62 e 16 da lei n2 9.649. de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com as
seguintes alterações:
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